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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE   

BAIXA TENSÃO NORMAL  

Contrato n.º 12/2018 ||Procedimento Acingov: 16/2018 

Na sequência do lançamento de um procedimento contratual ao abrigo do disposto na al. h) do n.º 1 

do art.º 27, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de 

janeiro, com as alterações e nova redação dada pelo Decreto Lei n.º 111-B/2017 de 31 de agosto por 

deliberação da Câmara Municipal de 1 de junho de 2018, no uso da competência previstas na al. f) 

do n.º1 do art.º 35º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto na 

al. b) do n.º1 do art.º 18º do Decreto-Lei 197/99 de 8 de junho, e de acordo com o previsto no nº 1 

do art.º 98º do supra referido Código dos Contratos Públicos, foi, em simultâneo, aprovada a minuta 

do contrato e  adjudicada à segunda outorgante a aquisição de eletricidade no mercado livre Lote 1- 

Baixa Tensão Normal em conformidade com as cláusulas previstas no Caderno de Encargos do 

Acordo Quadro para o fornecimento de Eletricidade, com as especificações no caderno de encargos 

e convite do concurso, e de acordo com a proposta apresentada, documentos que aqui se dão por 

fielmente reproduzidos sendo do inteiro conhecimento e aceite por ambas as partes. 

 

Após o cumprimento das formalidades legais é celebrado o presente contrato entre os outorgantes: 

 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE POIARES, Pessoa Coletiva número 505 371 600, 

representado neste ato por João Miguel Sousa Henriques, na qualidade de Presidente da Câmara no 

uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea al. f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, e  

 

- EDP COMERCIAL – COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A., Pessoa Coletiva número 

503504564, com sede Avenida 24 de Julho, n.º 12, Lisboa, representada neste ato por António José 

da Silva Coutinho, portador do cartão de cidadão com o nº 08419828 – 1zz6 válido até 11/07/2018, 
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e NIF 194670198,  na qualidade de membro do Conselho de Administração, o qual tem poderes para 

outorgar o presente contrato conforme foi verificado pela certidão permanente, acedida, nos termos 

do artigo 75º do Código do Registo Comercial, subscrita em 27/02/2007 e válida até 27/05/2020,  

com o código de acesso: 4414-2772-0368, bem como pela ata nº 22/2015,  da reunião do Conselho 

de Administração realizada no dia 18 de maio de 2015,   junta ao processo administrativo.  

Regendo-se pelas seguintes cláusulas 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a “aquisição de eletricidade no mercado livre a que 

corresponde o Lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN) ao abrigo do Acordo Quadro para 

Fornecimento de Eletricidade da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da Região de 

Coimbra – CC CIMRC ” 

 

Cláusula 2.ª 

Vigência do Contrato 

O contrato vigora desde a data da respetiva assinatura e produz efeitos, em relação a cada um dos 

locais de consumo, individualmente considerados, na data em que estiverem reunidas as condições 

legais e regulamentares de acesso ao fornecimento de Energia Elétrica. 

 

Cláusula 3.ª 

Preço Contratual 

1. O 1.º outorgante pagará pelo fornecimento que constitui objeto do presente contrato o valor 

estimado de 215.881,22€ (duzentos e quinze mil, oitocentos e oitenta e um euros e vinte e 

dois cêntimos) relativamente ao Lote 1– Baixa Tensão Normal (BTN) acrescido de Iva à 

taxa legal em vigor. 

2. O preço será composto pelas seguintes parcelas:  
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Lote 1 – Baixa Tensão Normal - BTN 

 Ciclo de Tarifário Descrição Preço proposto 

Energia Ativa (€/kWh) 

 

Simples Simples 0,0695 

Bi-horário Fora de Vazio 0,0780 

Vazio 0,0560 

Tri-horário Ponta 0,0820 

Cheias 0,0750 

Vazio 0,0560 

 

Cláusula 4.ª 

Gestão e Acompanhamento 

O Município de Vila Nova de Poiares, dando cumprimento ao disposto no art.º 290 A do Código 

dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações 

e nova redação dada pelo Decreto Lei n.º 111-B/2017 de 31 de agosto, designa como gestor do 

contrato, com a função de acompanhar permanentemente a execução deste, o trabalhador Paulo 

Duarte Fortunato Costa. 

 

Cláusula 5.ª 

Obrigações da Segunda outorgante 

1. A segunda outorgante obriga-se a executar o objeto do contrato de forma profissional e 

competente, utilizando os conhecimentos técnicos, o know-how, a diligência, o zelo e a 

pontualidade próprios das melhores práticas.   

2. Constituem ainda obrigações da segunda outorgante: 

a) Apresentar proposta a todas as consultas efetuadas pela entidade agregadora ou por 

qualquer entidade adquirente para o lote ou lotes para os quais foram selecionadas, no 
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âmbito do presente acordo quadro, respeitando os termos dos convites e o disposto no 

aderno de Encargos; 

b) Fornecer eletricidade em regime de mercado livre, à entidade adquirente, no local por 

esta definido, conforme as normas legais vigentes aplicáveis ao exercício da atividade, 

designadamente os parâmetros de qualidade de serviço definidos no Regulamento da 

Qualidade de Serviço e no Regulamento das Relações Comerciais, emitidos pela ERSE, 

os requisitos técnicos e níveis de serviços mínimos definidos no Caderno de Encargos e 

demais documentos contratuais, salvo se forem negociadas condições mais vantajosas 

para as entidades adquirentes; 

c) Disponibilizar registos de leituras de contagem de Energia Elétrica, preferencialmente 

por tele-contagem com acesso via Web, nos termos previstos no caderno de encargos 

d) Não alterar condições de fornecimento de eletricidade fora dos casos previstos no 

caderno de encargos; 

e) Realizar todas as tarefas solicitadas pelo segundo outorgante e abrangidas pelo presente 

contrato com a diligência e qualidade requeridas pelo tipo de trabalho em causa mesmo 

que para tal tenha de recorrer aos meios humanos, materiais e informáticos que entenda 

necessários e adequados ao fornecimento de eletricidade e à completa execução das 

tarefas ao seu cargo; 

f) Comunicar antecipadamente à entidade agregadora e Município os factos que tornem 

total ou parcialmente impossível o fornecimento de eletricidade ou o cumprimento de 

qualquer outra das suas obrigações, nos termos do contrato; 

g) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, os seus representantes legais com relevância 

para o fornecimento, a sua situação jurídica e a sua situação comercial; 

h) Comunicar à entidade adquirente a nomeação do gestor de cliente responsável pelos 

contratos celebrados ao abrigo do acordo quadro e quaisquer alterações relativas à sua 

nomeação; 
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i) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições de 

fornecimento de eletricidade, bem como prestar todos os esclarecimentos que se 

justifiquem; 

j) Manter atualizados todos os documentos de habilitação nos termos do artigo 81.º do 

CCP, entregando-os, quer à CC CIMRC, quer à entidade adquirente; 

k) Disponibilizar à CC CIMRC e ao Município a informação relevante para a gestão dos 

contratos, designadamente os relatórios de gestão que constam do Caderno de Encargos 

do Acordo Quadro para Fornecimento de Eletricidade. 

l) Manter sigilo e garantir a confidencialidade, não divulgando quaisquer informações que 

obtenham no âmbito da formação e da execução do contrato, nem utilizar as mesmas 

para fins alheios àquela execução, abrangendo esta obrigação todos os seus agentes, 

funcionários, colaboradores ou terceiros que nelas se encontrem envolvidos;  

m) Possuir todas as autorizações, consentimentos, aprovações, registos e licenças 

necessários para o pontual cumprimento das obrigações assumidas no contrato. 

 

Cláusula 6.ª 

Obrigações do Primeiro outorgante 

Constituem obrigações do primeiro outorgante pagar no prazo acordado, as faturas emitidas pela 

segunda outorgante.  

Cláusula 7.ª 

Condições de faturação e Pagamento 

1. As quantias devidas pelo Município de Vila Nova de Poiares, deve(m) ser paga(s) no prazo 

de 60 dias após a receção das respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas após o 

vencimento da obrigação respetiva.  

2. Deverá ser emitida fatura multiponto para as instalações de iluminação pública. 

3. Em caso de discordância por parte do Município de Vila Nova de Poiares, quanto aos valores 

indicados nas faturas, deve este comunicar a prestadora de serviço, por escrito, os respetivos 

fundamentos, ficando esta obrigada a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à 

emissão de nova fatura corrigida e/ou Nota de Crédito. 
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Cláusula 8.ª  

Cabimento e compromisso 

1. O encargo referido na cláusula anterior será satisfeito pela seguinte dotação em vigor e na 

qual tem cabimento no orçamento: na classificação orgânica 0102, na classificação 

económica 020201-  o  qual foi atribuído os números de cabimento e compromisso válidos 

e sequenciais, 22318 e 22630 em 23/04/2018 e 22/05/2018 respetivamente, em 

conformidade com o previsto na Lei nº 8/2012 de 21 de fevereiro de 2012, na redação atual, 

estando os encargos cativos na respetiva conta corrente, conforme se pode verificar pelas 

competentes fichas de compromisso e cabimento, as quais se encontram anexas ao presente 

contrato e dele fazem parte integrante 

2. A autorização para assunção de encargos plurianuais encontra-se prevista na autorização 

genérica favorável, aprovada em sessão de Assembleia Municipal de 29/12/2017 

 

Cláusula 9.ª 

Caução 

Foi prestada garantia, à primeira solicitação, pela Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A a favor do 

Município de Vila Nova de Poiares, ao abrigo de contrato de seguro caução celebrado com a EDP 

Comercial – Comercialização de Energia S.A. tomadora do segura e ora segunda outorgante, (apólice 

nº CA30003415) no valor de € 10.794,06 (Dez mil, setecentos e noventa e quatro euros e seis 

cêntimos) correspondente a 5 %  do valor contratual,  destinada a garantir o bom e integral 

cumprimento das obrigações que a segunda outorgante assume no presente contrato. 

 

Cláusula 10.ª 

Cessão da posição contratual 

Não é permitida a cessão da posição contratual nos termos do art.º 27º do Caderno de Encargos do 

Acordo Quadro para Fornecimento de Eletricidade.  
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Artigo 11.º 

Subcontratação 

1. O contrato tem carácter intuitu personae, pelo que o adjudicatário não pode subcontratar, no 

todo ou em parte, a execução do seu objeto. 

2. Excetua-se da proibição do número anterior a subcontratação que seja objeto de autorização 

prévia e por escrito do Primeiro outorgante.  

3. Em caso de subcontratação, a segunda outorgante mantém-se plenamente responsável pelo 

fornecimento da bem objeto do contrato.  

 

Cláusula 12.ª 

Sanções e resolução sancionatória por incumprimento contratual 

1. O incumprimento contratual determina a aplicação de sanções pecuniárias pelo primeiro 

outorgante nos termos do Acordo-Quadro da CC CIMRC e confere à entidade adjudicante 

o direito à resolução do contrato, nos termos do mesmo Acordo Quadro. 

2. A resolução do contrato não prejudica a aplicação de quaisquer sanções pecuniárias, nos 

termos do artigo 18.º do caderno de encargos. 

 

Cláusula 13.ª 

Documentos habilitantes 

1. Fazem parte integrante do contrato os documentos elencados no n.º 2 do art.º 96º do Código 

dos Contratos Públicos aprovado pelo DL nº 18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações e 

nova redação dada pelo Decreto Lei n.º 111-B/2017 de 31 de agosto, sendo que em caso de 

divergência a prevalência é determinada pela ordem pela qual é indicado no referido número 

e artigo. 

2. A segunda outorgante fez prova de que se encontra habilitada nos termos do art.º 81º do 

mesmo diploma.  
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Cláusula 14.ª 

Aplicação subsidiária 

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato e nos documentos que dele 

fazem parte integrante, aplicar-se-á as normas do Código dos Contratos Públicos.  

 

Cláusula 15.ª 

Cláusula arbitral e Foro competente 

1. Qualquer litígio ou diferendo entre as partes relativamente à interpretação ou execução do 

contrato que não seja consensualmente resolvido no prazo máximo de 30 (trinta) dias será 

decidido por recurso à arbitragem. 

2. A arbitragem será realizada nos termos do art.º 24.º do caderno de Encargos do Acordo 

Quadro para Fornecimento de Eletricidade.   

 

Ambos os contraentes aceitam o presente contrato com todas as obrigações que dele emergem, pela 

forma como fica exarado e documentos que dele passam a fazer parte integrante, atrás mencionados, 

que vão assinar digitalmente. 

 

 

 

O Município de Vila Nova de Poiares         EDP COMERCIAL – Comercialização de Energia SA. 

 

João Miguel Sousa Henriques                                 António José da Silva Coutinho 
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Anexo I- Ficha de cabimento 
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Anexo II – Ficha de compromisso 
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